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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 157/2025, para contratar 

as empresas RÁDIO UMBU FM LTDA, no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), RÁDIO 

SOCIEDADE SOBRADINHO LTDA, no valor total de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), RÁDIO 

GERAÇÃO FM LTDA, no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e GAZETA DO SUL S/A, 

no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), visando a prestação de serviços de divulgação 

pelas rádios e jornal, alusiva ao Natal nos Campos, 30 Anos do Município e realização do Programa 

Café no Bule, a ser realizado no dia 28/12/25, durante as comemorações. com base no art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Passa Sete, 08 de dezembro de 2025. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 158/2025 para contratar 

a empresa ROGERIO GILBERTO SCHWANTZ, visando a prestação de serviços de preparação de 

almoço no evento de integração dos grupos da terceira idade do município, a ser realizado no dia 

10/12/2025, no parque de eventos, pela Secretaria de Assistência Social, no valor total de R$ 13.860,00 

(treze mil e oitocentos e sessenta reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Passa Sete, 09 de dezembro de 2025. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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